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Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos 
comunicou ter a República Federal da Alemanha, em 
11 de Fevereiro de 2008, retirado a objecção em con-
formidade com o artigo 48.º, à Convenção Relativa à 
Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria de 
Adopção Internacional, adoptada na Haia em 29 de 
Maio de 1993.

Retirada de objecção

Alemanha, 11 de Fevereiro de 2008.

(tradução)

A República Federal da Alemanha retira a sua objecção 
à adesão da República do Mali nos termos do n.º 3 do 
artigo 44.º da Convenção da Haia Relativa à Protecção 
das Crianças e à Cooperação em Matéria de Adopção In-
ternacional de 29 de Maio de 1993.

Por conseguinte, a Convenção entrou em vigor entre a 
República Federal da Alemanha e a República do Mali em 
11 de Fevereiro de 2008.

A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presi-
dente da República n.º 6/2003, publicado no Diário 
da República, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 
2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 24 de Junho de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 112/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 2 de Outubro de 2009, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República Francesa, em 22 de Setembro de 2009, modi-
ficado a autoridade competente em conformidade com o 
artigo 42.º, à Convenção sobre a Obtenção de Provas no 
Estrangeiro em Matéria Civil ou Comercial, adoptada na 
Haia em 18 de Março de 1970.

Autoridade

França, 22 de Setembro de 2009.

(modificação)

(tradução)

Autoridade Central:

Ministère de la Justice (Ministério da Justiça), Direction 
des Affaires Civiles et du Sceau, Bureau de l’entraide civile 

et commerciale internationale (D3), 13, Place Vendôme, 
75042 Paris Cedex 01;

Téléphone: +33 (1) 44776452;
Fax: +33 (1) 44776122;
E -mail: entraide -civile -internationale@justice.gouv.fr;
Site de Internet: www.justice.gouv.fr;
www.entraide -civile -internationale.justice.gouv.fr.

Pessoas de contacto:

Sr. Michel RISPE, Magistrado — Chefe de Gabinete;
Línguas de comunicação: francês, espanhol, inglês;
Telefone: +33 (1) 44776634;
Sr.a Claire -Agnès Marnier, Magistrada;
Línguas de comunicação: francês, inglês, alemão;
Telefone: +33 (1) 44777463;
Sr.a Cindy KUS, Editora;
Línguas de comunicação: francês, inglês, espanhol;
Telefone: +33 (1) 44776735.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, a 
qual foi aprovada, para ratificação, pelo Decreto n.º 764/74, 
publicado no 2.º suplemento ao Diário do Governo, 1.ª sé-
rie, n.º 302, de 30 de Dezembro de 1974.

A Convenção foi ratificada em 12 de Março de 1975 
e encontra -se em vigor para a República Portuguesa 
desde 11 de Maio de 1975, conforme o Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 82, de 8 de Abril 
de 1975.

A autoridade portuguesa competente para esta Con-
venção é a Direcção -Geral da Administração da Justiça, 
que, nos termos do artigo 31.º, n.º 4, do Decreto -Lei 
n.º 146/2000, publicado no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 164, de 18 de Julho de 2000, sucedeu nas competên-
cias à Direcção -Geral dos Serviços Judiciários, autoridade 
designada para a Convenção tal como consta do Aviso 
publicado no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 
26 de Maio de 1984.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Junho de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 113/2010
Por ordem superior se torna público que, por noti-

ficação de 18 de Fevereiro de 2008, o Ministério dos 
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos co-
municou ter a República de Madagáscar, em 12 de Maio 
de 2004, depositado o seu instrumento de ratificação em 
conformidade com o artigo 48.º, à Convenção Relativa 
à Protecção das Crianças e à Cooperação em Matéria 
de Adopção Internacional, adoptada na Haia em 29 de 
Maio de 1993.

Ratificação

Madagáscar, 12 de Maio de 2004.

(tradução)

A Convenção entrou em vigor de acordo com a alínea a) 
do n.º 2 do artigo 46.º para a República de Madagáscar em 
1 de Setembro de 2004.

Devido às circunstâncias, a presente ratificação não foi 
notificada mais cedo.
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A República Portuguesa é Parte na Convenção, a qual foi 
aprovada, para ratificação, pela Resolução da Assembleia 
da República n.º 8/2003.

A Convenção foi ratificada pelo Decreto do Presidente 
da República n.º 6/2003, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.ª série, n.º 47, de 25 de Fevereiro de 2003.

O instrumento de ratificação foi depositado em 19 de 
Março de 2004, estando a Convenção em vigor para a 
República Portuguesa desde 1 de Julho de 2004, conforme 
o Aviso n.º 110/2004, publicado no Diário da República, 
1.ª série, n.º 130, de 3 de Junho de 2004.

A autoridade central designada é o Instituto de Segu-
rança Social.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Junho de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 Aviso n.º 114/2010
Por ordem superior se torna público que, por notifica-

ção de 20 de Janeiro de 2009, o Ministério dos Negócios 
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter a 
República da Bósnia -Herzegovina aderido à Convenção 
Relativa à Citação e Notificação no Estrangeiro de Actos 
Judiciais e Extrajudiciais em Matéria Civil e Comercial, 
adoptada na Haia em 15 de Novembro de 1965.

Entrada em vigor

(tradução)

A Bósnia -Herzegovina depositou, de acordo com o n.º 1 
do artigo 28.º da supramencionada Convenção, o seu ins-
trumento de adesão à Convenção junto do Ministério dos 
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos em 16 
de Junho de 2008.

Os Estados Contratantes foram informados da adesão 
através da notificação depositária n.º 3/2008, de 27 de 
Junho.

Nenhum dos Estados levantou uma objecção à adesão 
dentro do período de seis meses, especificado no n.º 2 
do artigo 28.º, cujo período terminou em 1 de Janeiro de 
2009.

Em conformidade com o n.º 3 do artigo 28.º, a Con-
venção entrou em vigor entre a Bósnia -Herzegovina e os 
Estados Contratantes em 1 de Fevereiro de 2009.

A República Portuguesa é Parte na mesma Convenção, 
a qual foi aprovada pelo Decreto -Lei n.º 210/71, publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 116, de 18 de Maio de 
1971, e ratificada em 27 de Dezembro de 1973, de acordo 
com o publicado no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, 
de 24 de Janeiro de 1974.

O instrumento de ratificação foi depositado em 27 de 
Dezembro de 1973, conforme o Aviso publicado no Diário 
do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro de 1974.

Esta Convenção está em vigor para Portugal desde 25 
de Fevereiro de 1974, de acordo com o Aviso publicado 
no Diário do Governo, 1.ª série, n.º 20, de 24 de Janeiro 
de 1974.

A Direcção -Geral dos Serviços Judiciários do Ministé-
rio da Justiça foi designada como autoridade central, em 
conformidade com o artigo 2.º, alínea 1.ª

Departamento de Assuntos Jurídicos, 25 de Junho de 
2010. — O Director, Miguel de Serpa Soares. 

 MINISTÉRIO DO AMBIENTE E DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO

Portaria n.º 466/2010
de 6 de Julho

A delimitação da Reserva Ecológica Nacional para 
a área do município de Bragança foi aprovada pela 
Resolução do Conselho de Ministros n.º 116/96, de 30 
de Julho.

A Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Re-
gional do Norte apresentou, nos termos do n.º 2 do ar-
tigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, 
uma proposta de alteração daquela delimitação, enqua-
drada no âmbito da revisão do Plano Director Municipal 
de Bragança.

Nos termos do disposto no artigo 3.º do Decreto-Lei 
n.º 93/90, de 19 de Março, aplicável por força do dis-
posto no n.º 2 do artigo 41.º do Decreto-Lei n.º 166/2008, 
foi ouvida a Comissão Nacional da Reserva Ecológica 
Nacional, a qual se pronunciou favoravelmente sobre a 
delimitação agora proposta, conforme decorre da acta 
daquela Comissão, subscrita pelos representantes que 
a compõem.

Sobre esta proposta de alteração da delimitação da Re-
serva Ecológica Nacional foi ouvida a Câmara Municipal 
de Bragança e a Comissão Técnica de Acompanhamento 
da revisão do Plano Director Municipal.

Considerando o disposto no n.º 2 do artigo 41.º do De-
creto-Lei n.º 166/2008, de 22 de Agosto, e no exercício 
das competências delegadas pela Ministra do Ambiente 
e do Ordenamento do Território, nos termos do despacho 
n.º 932/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 9, de 14 de Janeiro:

Manda o Governo, pela Secretária de Estado do Orde-
namento do Território e das Cidades, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

Aprovar a alteração à delimitação da Reserva Ecológica 
Nacional do município de Bragança, com as áreas a integrar 
e a excluir identificadas nas plantas e no quadro anexos à 
presente portaria, que dela fazem parte integrante.

Artigo 2.º

Consulta 

As plantas, o quadro anexo e a memória descritiva po-
dem ser consultados na Comissão de Coordenação e De-
senvolvimento Regional do Norte e na Direcção-Geral do 
Ordenamento do Território e Desenvolvimento Urbano.

Artigo 3.º

Produção de efeitos 

A presente portaria opera os seus efeitos com a entrada 
em vigor da revisão do Plano Director Municipal de Bra-
gança.

A Secretária de Estado do Ordenamento do Território 
e das Cidades, Fernanda Maria Rosa do Carmo Julião, 
em 9 de Junho de 2010. 




